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o lrrNrsrÉnro púsr-rco Do ESTADo DE MATo

GROSSO DO SUL, por se u Promotor de Justiça ir Jiu assinaã<t, no uso de suas

atribuições constitucionais e iegais, em especial com firndamento nos artigos 37, §

3", inc. Il e 129, inciso lI, IIi, V1 toclos da Constituição Federal; artigo 8", § 1", da

Lci n.7.347/'1985 (I-ei da ,\çào Civil Pública); artigo 25, inciso IV, alíneas "a" e

"b", e artigo 27, inciso I e patâgrafo único, inciso lV, da Lei n" 8.625/1993 Çei

Orgânica Nacional do À{irustério Público); artigo 27, incisos I, "b", c II, e artigo 29,

inciso I\r, da Lei Complementar Estadual n" 72/1994 pei Orgânica do lr{inistério

Público do Estado do Nlato Grosso do Sul); artigos 5" e 41 da Resolução no

15/2007-PG.l, Resolução do CNÀ{P n" 164, de 28 dc março dc 2017 e art, 8',

incisos II e IV, e art, 6", inciso Xli, da Lei Complementar f 75/93, que autoÍizâ

expedir recomendações, visando a melhoria cios sen'iços pirbLicos e de reler'ância

pública, bem como o respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa ihe cabe

pÍomoveÍ, expor e tecomentlar, para fins cle conhecimento, o que segue:

CONSIDERÂNDO as normas contida nâ I'ci

Complementar t" 7 5 /93, que dispõe sobre a organizaçào, as atribuiçõcs c o estatuto

clo r\'[inistério Público da União, prer'ê em seu art. 6', inciso XX, quc comPete ao

Ministério Público da União; XX - expedir recomendações. üsando à

melhoria dos servicos oúblicos e relevância oública. bern como ao
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CONSIDERÀNDO que o arr. 27 da Lei 8.625/93

Rua \Íaldemar Francto cla Silr.a, 1017, Nossa SenhorÂ dâ Conceiçào I, Ribas do Rio Parclo-NlS CEP
79180-000 Tclefone: (ó7) 2020-9373 ' t*rv.mp.ms.gu'.br
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CONSIDERANDO que o disposto no supramenckrnado

artigo fora abarcado integralmente pela Lei Complementar Estaclual n". 72, de 18 de

janeiro de 1.994 - Lei Orgânica clo Nlinistério Público do Estado de Mato Gross<:

do Sul, tendo sido reproduzido em seu artigo 29, inciso IV;

CONSIDERÀNDO que, conforme definição constantc nâ

Resolução n' 015/2007-PG-f , de 27 àe novembro de 2007, a recon.rendaçâo é

instrumento destinado à orientação de ótgãos púrblicos ou privados, paÍa quc

sejam cumpridas normas rclativas a direitos e der.ercs assegurados ou dccorrcntcs

das Constituições Federal e Esta<lual e serviços de relevância pública e social;

CONSIDERANDO que o art, 37 da Constituição Fecleral

de 1988 estabelece qr.re a Administraçâo pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos E,stados, do Distrito L'ederal e dos NIunicípios, obedecerá

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eliciência;

Rua §0alclerrar Frenciso da Siha, 1017, Nossa Senhota da Conceição I, Ribas cb Rio par<io,N{S - CIlp
79180-000 Tclefone: (ó7) 2020-9373 - §.w.w.mp.rns.gov.br
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detcrmina que cabe ao NÍinistério Público excrccr a dcfesa dos direitos asscgurados

nas Constituiçõcs I;ederal e Estadual, sempfe quc se cuidar de garantirlhe <r

tespeito: (...) IV pÍemover audiências púbücas c emitir relatórios, anual ou

cspcciais, e recomendagões dirigidas aos órgãos e entidades mencionadas no

caDut deste artiqo- reouisitàndo ao destinatário sua dir,ulqacào adeouada e

imediaÍ ir. assim como resDostâ oor escrito-

CONSIDERÀNDO que a admirusttação pública, através da

Àutotutela, tcnr o poder dcver dc cordgir eventuais fa-lhas ou vícios nos atos

administrativos Ípürle fi.kt, c l'itando a necessidadc dc ajuizamento de ação pcrante o

Poder Jurliciário;



Mpp,/* g i **:§*.,x;:,n.

CONSIDERANDO <1ue a Lei n" 74.133/21 estabelece as

hipóteses cxcepcionais de âfâstamento clo princípio constitucional da

obrigatoriedade da licitação, normatizadas, no que concerne a sen'icos técnict s

especiaüzados, ao dispor que "At. 74. E int.tigít,tl a /icitaçío qrurdo intiát'el a

nnpet+ãz, eru especial rut casos de: III - cotltt'atacào tlas vgainl$ fit"l)iças tlcnitot esfedaliTadat

de rulureTa predominínten?nte inlelectual com profssionais oa emprcsas de nohhia especialiTgçã0,

uedada a inexigihilidade para wtiçrx & pablicidade e diurlgaçâ0";

CONSIDERANDO clue os dispositivos supracitados

condicionam a contratação sem realização de licitaçào a demonstração dc

inviabrlidade de competição por meio de pressupostos Iógicos de objeto natureza

singular (atualmcnte natuÍeza pre dominantemente intelectual) e de notótia

especialização;

CONSIDERANDO que Marçal Justen Filho nos ensina

qte "a elinimçào da referômia a'objeto singular' não inplica negar a releúncia das necesidadrs

diferexciadas da Adninistraçã0. A conh-atação direta, nas llpótesu dtt inc. III tlo art.74, é

Rua Waldemat Franciso da Silva, 1017, Nossa Senhora da Cr:nceiçâo I, fubas clo Rio Pardo-NtS - CEP
79180-000 Telefone: (67) 2020-9373 rnm..mp.rns.gov.br
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CONSIDERÂNDO que a Constituição Fcderal estabelece

a obrigatorieclade de reahzação prévia de licitação a fim dc conferir a vantajosidade

c Àdministração Pública, com observância nos princípios da isonomia c

impessoali<lacle, consoante art. 37, inciso XXI "ressbadas as casot upecif)cadtt na

/egi açã0, as obras, sen,iç0.r, coml>ras e alienações yrào contratador medianÍ.e prucesto de lieiiação

ptiblica que aseglu igtaLlafu de candicõas a lodzr as conrat'renl€l, coru cláuulas que ulabehçatn

obi.ççõu de pagazl€ntl, mantidat as co içõu erttitas da proposta, ar tÍt'r ai da /ei, a qaal

sonente penuitini as ex4gôncias cle qaalf,cação támim e ennôruita indispensáueis à garantia do

cttnpri»unta das a bigaçõu".
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a$tai<ada pzr re traÍar dt atendimenta a ere:ridades peclrliaru da Adruinistraçã0. Nã0 re tratut

de igrorar a alÍeracào redacianal ddaladd Pela lli 14-1 ,)/2021, nzt$ de retuT])ecer q/le 11

inuiabilidade de competição deconv de circan$âtrciat etpurfcat e diferenciadat. 'fais cirrurstânciat

ãa r0 e czfilram dpcftar a ?raituçAo a vr exuuÍada, mat y rulacionan can rccesidadet

dlfarenciadas da Ádninittraçào' \ 
;

CONSIDERÀNDO que Fernancla Marinela e Rogério

Sanches Cunha alettam sobre â contratacão de escritódo cle advocacia mediante

ineúgibilidade: "í irnpoiante deixar claru qtle e.tra cz,iraÍacãl nãa lode e não sústitui a

ctiacãa e erh'l.tt rdíii0 das can"eirat de uruidorx púltlicas e a realiqaçào dos re.rpedit,os roncarso.r

p blicos coxto ohietit'o de s ?rh' ar flecesriddder pennnfiefiteÍ da Adruiú:ttacão Pública, a

exempk da irupoúâttcia dat carreirat da Adncacia P blica dot tottot erlÍes qr/e, terl/ o pape/ de

taanter d lrertacã.a do: seniçot .itidicot com continuiclade e Ngltrunca qae é inditpenúael na

gestão pública"2.

CONSIDERANDO que o Supremo 'Ilribunal Fcdcral ncr

Tema 309 clecidiu nos seguintes termos:

administratirrc. lmprobidade

de dolo. Inexigibilidade dc

Iicitaçào.

tribunais de contas estacluais Rccprisitos. 10 () ato dc

improbidade admioistrativa der.e ser enrendiclo como âto

violador do pdncípio constitucional da probiclade

r JUSTEN FILHO, Marçal. Comentiirios à lei de licitações c contratações
administrativas: Ler 14.13312021. Sào Paulo: Thomsor Reurers Brasil, p.984,2021

'? 
MARINELA, Femanda. CLrl{I{A, Rogério Sanches. Manual de licitações e contrâtos

administrativos - São Paulo: JusPodvim,202l. p. 264

Rua §ú'aklemar F-ranciso da Sih.r, l0l?, Nossa Senhora da Conceição Í, tubrs rto Rio Pardo-l\lS - CDP
79180-000 Telcfoflc: (6\ 2A2A-9313 §\\1..mp.rns.gor..br

"Direito constitucional e

administrativa. Necessidadc

IlI
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adminismativa, ou seja, aquele no qual o agente pratica o ato

vioiando o dcver de agir com honestidade. Isso é, o agente

ílprobo atua com desonesúdacle, ao que se conectam a

deslealdadc e a má,-fé.2. Estando a desonesticladc relacionada

com o dolo, nào é possível clesvincular a improbidadc

administrativa, a qual clepencle da desonestidacle, do referido

elemento subjetivo, isso é, do clolo. t r-essa toada, o dolo é

necessário para a conhguracão de qualquer ato dc

improbiclade administrativa (art. 37, § 4", da Constituição

Federal), sendo inconstitucional a modalidade culposa

prcvista nos arts. 5o e 10 da Lei n" 8.429 /92, coln sua

redação origrnária. 3. No que diz rcspe.ito aos arts. 13, inciso

V, c 25, inciso II, cla Lei n" 8.666/93, deve-se ter errr mente,

como bem apontou o lvlinistro RobcÍto Baroso, quc a

clisciplina constitucional da advocacia pública (arts. 137 e 132

da CI) impõe clue, em rcgra, a assessoria jurídica clas

entidades federativas, tanto nâ \rertente consultiva corrlo 11â

clcfesa em juiz<>, caiba aos advogad<>s públicos.

Ilxc CI nalment aberâ a c ntÍâ
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4. Ainda em relação aos dispositivos mencionados, insta

realçar que, mesmo que a contratação cüreta envolva atuações

cle maior complexidadc e responsabiliclade, é necessário que a

Administração Púbüca dernonsrre que os honorários

aiustados se encontÍam dentro de uma faixa de razoabilidade,

segundo os padrões do metcacl<;, obseryadas as

características próprias do seniço singular c o grau de

Rua Vhldem:rr Franciso da Silra, 1017, Nossa Senhora da Conceiçào I, fubas do fuo Pardo-l{S - CEP
79180-000 Tclefone: (67) 2020-9373 - §rnv.mp.ms.gor,.bt
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especialização profissional. 5. Iioram fixadas as seguintes

teses de repercussão geral: "a) O dolo é necessário pata a

configrração de qualquer ato dc irnprobidade administrativa

(art. 37, § 4', da Constinrição Fcderal), dc modo que é

inconstitucional a modalidadc culposa cle ato clc improbidade

administrativa prevista nos atts. 5" e 10 cla Lei n" 8.429 /92,

(m rua re(lrÇà(, oritinária. b) Sio constitucionais os atts. 13.

c2 II in"8 666 1 ue lntc íetado o()

el

tc necessid d d

1

I () a

sd

od C It cobran dc co co

n e cít obser-vado

brad lo ritório de a o

contratado em situactics similares anteriores." (Grifos

Nossos) (B.E 656558, Relator(a): DIÂS TOFFOLI, Tribunal

Plcno, julgado em 28-10- 2024, PROCESSo

ELETRÔNIC() DJe-s/n DIVULG 10-02 2()25 PUBLIC

I I-02- 2u25 REPUBLI(.ÀCÀ( ): l)e s 'n DIYLILG

25 -02-2025 PUBLIC 26 -02-2025).

CONSIDERÂNDO, que a Càmara lVlunicipal de tubas do

Rio Pardo, tem adotado como pÍâxe, desde o ano àe 2023, a contratação direta de

sen iços advocatícios, por meio de Inexigibilidade dc I-icitação, para reahzaçào de

serviços de rotina inerentcs as atÍibuiçôes do Procurador Juridic<.r, Àdvo;pdo e

Cootdenador de Controle Interno do refericlo órgão;

Rua Waklemar Ftanciso da §ih.a, I017, Nossa Senhora <la Conceiçào I, Ribas rlo Rio Pardo-NÍS - CEP
79180-000'Ielefonc: (67) 2020-93'/3 §"§rv.mp.rns.gor'.br
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CONSIDERANDO, que após revogação dos contratos

para prestaçào de sen'iços advocatícios Íirmados com Feitosa c Coir:rbra Socieclaclc

de Àdvogados, Basmagc & Rodtigues Âdvogados Âssociadr:s-ME, e Vinicius

Nlonteiro Paiva Àdr.ogados Associados S/S, os quais deram início a apuraçãcr

promor.irla no âmbito cleste In<1uérito Civil, a Câmara i{unicipal cle fubas clo Rio

Pardo efetuou novamentc 03 (três) contrataçôes diretas, mecliante Inexigibilidade de

I-icitacão com os seguintes escritórios: Lolli Ghetti Àdvocacia, J. Remonatto

Sociedade Indiüdual de Advocacia, e Ramos Gomes Sociedade Individual

de Advocacia;

CONSIDERANDO que o objeto da conratação direta, por

meio do Ptocesso de InexigrbiJidade dc Licitação o". 02/2025 Contrato

Aclministrativo n". 02/ 2025, de prestação cle setviços a<h'ocaticios cotn a Lolli

Ghetti Âdr,,ocacia, no valor de R$ 216.000,00 (duzentos e tlezesseis mil reais) possui

o seguinte objeto:

1, OBJEIO

l.l. ContôtqÇdo de pessoo iuridico de diroilo píivÕdo poío presloçÕo de serviços
lécnicos êspôciolazÕdos de AssêssôriÕ ê Cóôsullorio Jurídico êm LicíloÇÕês, olüêjondô
otender cs necês§:dc,des do CômoÍo Municipql de Ribos do Rio Pordo - MS,
especiolmenle. no loconle ô orienloçôo dos seívidores corn o côrrlpelenle
capqcílaÇÕo e aplicocôo dq Novo Lêi dê LicitoÇôes - Lêi tedêÍdl n' l4.l33l2l2l .

1.2- Os seÍvjÇos tíácnicos especiolizocJos de que koto esle Íermô de ÊeÍerência lêm
naiurôza inielectlrot e conlínuê, devendo seÍ píesiodos pfi proÍlssk)ílois/êmpíeso dê
notróÍio especlelizoÇoo.

I.3. Seró conirctodc umo êmpresq de Adyocociq composlo por pÍofissionois com
cônhecimenios técnicos compÍoyodos, e que delênhom experiêncio no óreo público,
cspecioknenle. r,o ômbiic do oplicoçôo 6 do copociloÇÕo sobÍe o Novo Lôi dê
liciloÇões {Lei Êe.lê.úl no 14.133/2021).

1,4. O prÕzô dê vigênciq controluol ssró de l2 (dozel meses, com possibilidode de
pronogoÇÕo. conscãnlê provisôo consionte no oÍ1. 107 do lei FêdêÍal no 14.133/2021,
pôr se trolor dc uin scÍ../iÇo de nolurczo coniínuq.

CONSIDERÀNDO, que a capacitação e oricnracão dos
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Rua \íaldemar Franciso da Siha, 1017, Nossa Scnhorn dâ Conceiçâo I, tubas clo Rio Panlo-MS - CEp
79180-000 Tciefone: (ó1) 2020-9313 l.rvrv.mp.ms.gor..br
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sen'idores públicos pcttencentes ao quaclro de Câmara Municipal de Ribas do Rio

Pardo, a respeito da Lei n', 14.133/2021 e demais nc:tmas teferentes a I-icitação e

Conttatos, em tese, já det'eria tcr ocorticlo por meio cla contratação pretérita clos

serriços iurídicos prcstadr:s pclo contratado Feitosa e Coimbra Socieclaclc dc

Àdvogados (Contrato á.dministrativo n". Z/2023), que possuía como oblatct: prcslar

o.ç seniçot rlc a.r.tes.roia jandica ufuy'ica lara Ucitação a kl1, t ftru de qwe o Câmara

Almiipal padese obten.ar de forma nah aderenle qraúo ptt.ríL'el a /e.qi:lacào uigettie e o'r

regukme ntas da ór.qàa Jitca liTd dul

CONSIDERANDO que o obietrt da contratação direta de

J. Remonatto Socicdade Individual de Advocacia, por n.reio do Processo clc

Inexigib:ilidadi: de I-icitacão n". 0OI\O12|ZOZ5 - Contrato Àclministlativo n".

003/2025, no valor de R$ 120.0011,00 (cento e vintc mi1 rcais), conslstc n(r scguintc'
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oqebCa rU0:,§ri§io d6 *r!qs: i,lôialM. ê ósê§oti Êc §iflúâ6 iú 5áú d€ {q!60Á Fn! ü d. C?í.e tiúdF1de RtiÍ i, ip àri,. Í5 dc íimà F!5ú{i,le à ô§ün r (ú ÊnaÍ,

trdn( rdÍr! êi& à úbrÁ b dú{i§sl l,3. Côa{ian ! s16úço êftú!ôÀ !dí|í & t:s de ta$oi hnf, !d!ê qut rêessÉÍd !4eÉ í!.9d§ que rqueiBn ,0e lges lmÊdÉrÀ â f0

bÉits ! oibàlâ{dq adÍê46, ieici§, orsB 3,Lq !ú{ 6 i!ààtüdi ú*âlrilôi r,§lbsx Frwlú ! ÀrtÚr&rü Í!§ l.{. c@i .b ê dirbiÔt êilttó 4 rdt É'E

Í*d!rd(6r ç.d:loÍio ce&dós qilds, ,"á. Colgtüb .ôdt€ê ú{õ !ülEaE@ ltlE& !àgfisnFôEàt êsÉiit ltí0ridls. iÚcmthã :d.ààt)i l-l (Íílif;iâ e,rú § dÉ

tàiisde{dlorlnr0! irionú§ gr.tifrii06, iftrÍr!, dihnst! enft sfi. f *§&cmi lEi.!á nldidFlvltiki 1l (#.niN defúErt6'(FE fi&nç;od6d116& bt &

$êrdã qi ü!,,,tM ô PirEr ê cn$§ e cà16ê, BN[h rdr!Í.tdiiE ! cadnold, e ân* rffi!&!úa.Éb dr Fr$d igr1rsm EílÉi l,nl Àt!.ÍElíc tdrâ&§ Ê:.;ú6 ti 6] &

$dsaúrdo*r& relsor Hsanc dr Cdim ürnd; l.l1 (ülutíd!e! !51uô.t5 irriüÊí9{ôsm liÍrdpn dãrnd65 à §úê [.! !6ltun t$ Ll1. vEíE o §à * &o!$

ist6ru EÊtr i.Bic *!r+5dâ!1t6, ç&,tl ndtrs cr Ê*im d&orddó or.b &ce dirô eElt qr dcrr0 d.i ú*adô!À

CONSIDERANDO quc os sen'idores públicos integrantes

do quadro da Càmara Ivlunicipal também foram capacitados no tocântc aos

assuntos relativos a Gestão de Recursos Humanos quando da contratação de

Feitosa e Coimbra Sociedade de Aclvogados (Contrato Administrativo n".2/2023);

CONSIDERANDO que o objeto do contratação direta de

Ramos Gomes Sociedade Indiüdual de Advocacia, por mcio do Ptocesso de

Inexigibilidaclc de Licitação n". 0000i9/25 - Contrato Administrativo n".0091/25,

no valor de R$ 184.680,00 (cento e oitenta e quatro mil reais), possui o scg\xnte

Rua Vralclernar Ftanciso da Sih'a, 1017, Nossa Senhora da Concciçào I, tubas rlo Rio Pardo-ÀlS - CÉP
79 I 80-000 Tclefonc: (6i) 2020-937 3 §§rv.mp.ms.gor..br
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()bicto:

CONSIDERANDO que os objctos cla contÍâtâções dirctas

realizaclas p()r mcio clos Contratos n" 002/2025, 003/2025, e 0097/ 2025 da

Câmara lVlunicipal dc Rrbas do Rio Parclo/NIS cvidcntcmcntc sc distanciam clas

hipóteses de inexigibilidade, já que claramente não há natureza singular do set,,iço a

ser prcstado, pois como já dccirlido pelo Supremo Tribunal Federal nestcs cas()s o

objeto "deve escapâ( à rotina do órgão contratante e da própria esrutura de

advocacia púbücâ que o atende"3;

CONSIDERANDO que faz parte da rotina de todos os

órgúos públicos e de seus respectivos órgaos como Controladoria Interna ou

Procuradoria Jurídica, a atuação em procedimentos de órgãos de controle, como o

Nlinistério Público c o Tribunal de Contas, bem como r propt'si1uÍr ou

acompanhamcnto de demanclas iudiciais perante os Tribunais. A1óm clisso, tais

órgaos também possuem como atribúções a orientação e elaboraçào de parcces

]urídicos a respeito dos pÍocessos licitatórios e c'lecisôes adminisrrauvas a respeitrr

cla Gestão cle Pessoas, Í'rão hâyen('lo nisso, poÍ si sri, complcúdade que revele a

necessidade da contratação com ine>igibilidade de licitação;

CONSIDERANDO que conforme Ànexo IV, da Lei

Nlunicipal n".'1.123, de 16 de abr.il de 20i6, a Càmara lVlunicipal de fubas do Rio

Pardo possui em seu quâdro funcional os cargos cle Àdvr:gaclo, Procuradr:r Jurídico,

e Coordenador dc Conrrole Interno. que respecrivlrncnrc p()\suem ,rs scguirrre:
r STF, Inquérito n'3.074lSC, ressaltei.

Rua Vraklernar Franciso cla Silva, 1017, Nossa Senhora dr Conceiçào I, fubas do Rio Pardo-À'lS - CFIP

?9 180-000 Telef<rae: (ó'7) 2020'931 3 trwv,Lrrp.rns.gor.br
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atribuições:

díi.n$ilô rac i*, s€rnpro llc roliçirâd{," sêe Gudosiurjrico. dát nrliria! H eÚ. Íú o6b!ôB e

*ft o í10 de tub*idiu ne.sloEs e Í.3roEórií p.l* iB@í.§.m dcb.rli BcsE ! ms diÊion q.4ío
ac dú PnlosiçÔet e ,§1u@otr1§5 o éla lFÉsrnlrdsl r'.r$, ó.isthçILr ticnia, úh*!ér dr miríii. d. poÉcr

tuli.irBls, !ôbE qú.siõcs da útur*a JDrldio i.êrr 6 â.dü1innmçrs Êibli.hi prru,rd arrlil4s. t'.ítursrre

d, rcs dirulor!, lMLido o srluirr, .or.a,Ts.rc dcvid&rmE âl§êlizâldl ,s!sM6Í ns vLro'l.e!
júddiq)É íúc dism ,Espcilo uo nEndllo lsgi§lrdvq upátu ! ebhdaçio. oâli* dê nrióulrs' 6trlr*!íti, !díí

liqiaLç$o e.lnvJnioi cín qF for Faíc ú oiú.râ rmtiel: ues.oa, juíd'cr*,*!. Àr sttksó!5 ds sst i.l,rir
ndmjnisr.diroi ásir Çmo is roáirÍô6 cqtcirjs ç penndciiq d. Gíâ l.EiíaliE eÉiBúrn s

{D jtÍzs o! ,hd rl4s, qusrdo Írâ![ lsw lor dcaignâúi; tEt íÉr rsi infam4ôúr a s.@ pl!l1!d6 6
con(É dc dr Íeilr Clltlorr. sL, p.0§idôncta o! i. l§gi$6Jiqo cn s..il; !i+buíü .nuio5 { Bíc(.!r(§ paó

edmióirh'i!,* úr qàn!ô, *,itr. qrc {cli.ik&. sobre íucatocs .ll únlniíE+ra êeôr da

m.lísit, üih44ri$. ísrk,lireeifl§ .onleri! intcrú. dc"rJ(b húÍlnú o o! 6 qu.{ íra:Ínr
o SLcríátrio-Ç.íá1, PtuEdor Juddico ê ô PÍsiler &, Cà,e r,ttrBciril hId.tu38 sotN or !ôc.3G

pôviderciú ud.tqdã! sr!$lrâclB p.oi.idoi pMovú 61ú.t,s e nânle o8úi/r&*eLrdddê
urisÍ,tudàlcls, !,tu18!Íu§ € oudos d{uncitÉj!Íidiros dc inr.rrsr.o podsr l(gislinsi ao,(iliíro§!úl-.ê ior6 B
ue lhc @ír|Etlr: rútr,/s uurr!, lJ rulú {oEclrbl} no creç por idicirÉ$ ,rhna oD {uç tu roMr dribul&r FÍ surE,io.

. CirD@ M!íirit§l cú i,ir, d ltE d(ls dDírer ú aldiên.i5r |!}rnd{í i,r! defe! p*Ê f l.'1eír

làvnóEl ó (.Birlátirs MmiciFal; aElier flB| pemndo c'@r'dr *lu$6 @dlintni(r trtru a parlês.

de ettr+í m juizúE 6úpÊiÚe, e rp{ú a i.fM8{õ§ }.Edda. iàqúúil!óo o Lcslila.im, § rctir"lnlE
td! D.*.tr c iomrndo oúlrIs m§!id!i. !b6 oôE 6 eld@.roi neé§lÍi{» } d.f§! oú eu!çsoi pE!úÚ . dd!* o!

ut*h.do. coftkciri.ndo os Â1o3.,plimndo o Frúc.dim6ro àdlt@dÕ, ?íd .pit$d-h @ JUIú;

Chrlc !ú Í,üAisliÍiro obro ,L( usl4loe lp8ri! 3ti!.ot* ! suí Atu prclirsionêl; atxdr. n rÉÍ,s j'nitliÉ c dc

clnskedo r{digü3. léi§,juÍiatill!üÕ,rid c ont'os. pm ftjl!{s oi Ílns r lÉtjhlâ{id aliidiwli eú)nrlànl'ar

m r.d s es [us 
'utuqladu 

scu ándúÍ$!úô ílú\ü dc lêlirôs $Ê.clliorr FúÍi g@:lt sr lrNftite I

. d..ir.ô íú!ldo licsiri Edigk ou d.ü,ú deuÍúntosjtr.idio§, púnuncientrlos. hin'rá5. çrÉúte e in[!
qu61ôc5.ü: nâlltl@ idejÍisaíira lisl, dviL @sc,eiC, rrl'.lhisr4 í€,üi cout ú!, !9liado ú l.Etlo$., fôd'u

ld.qu!&s & usÚo m qu.süo, pm tíilizá'16.ô det $ dó Lêaashlivo Mu'icipl s rutlia, @td
uo ç8Eo lor ! ciJne Dóp.jd ou quÊ lic lô.!ft sh}lidír lu.n,Êiôi
. q6dr. nrosÊ.méo d! editori!6 coúiôil, fiÍErêi4 oiÉrBrÍj.. ôÍf,L.ioMt e ,óúiEonúl ,.r wdldê
liús rub ftu L$nl^:,., syi,ndo @ l nb(ml á. ç-o ,i do Islsiio. tr .6p..riG n Íôri6j Éliár &l!rôrÍ!

óôfl{t dor Espônráet5 mb |Eu .snlels, .míindí El.'ório, .cd i,ieúdo dc ludiiorir c !&@ç tl.í!r ío{tnah.mc â

ehnrisillliyí cof,pe&ni§ p@ qrc in§tá1iÍ$ lô!índÀ de co:llll( §0@i&i shplr qlc tonú.o.ll. inclúo dc

bftrÍcr ds ,MÍücid trid8 q@ urolih dc FG.iidr(íior çorisk ! ,i€§ílidadc on â krêsuhrid*lc {tuàd4
oêvo(! crBr cssdo ü.rd,i(l . cvir,r @ft,:hc,a ,arelltuú§

CONSIDERANDO, clue os objeros descritos nos Contratos no

002/ 2025, 003/2025, e 0091,/2025 da Câmara llunicipal de tubas clo Rio

Pardo/NIS, rcalizados mcdiantc Processo de Incxigibilicladc cle Licitaçào, estão

inscridos nas atribuições dos cargos de Àch,ogaclo, procurarlor Jurídico e

Coordenador de Controle Intcrno do referido órgào;

& CONSIDERÀNDO, poÍ fim, as inforn.raçõcs conticlas no bojo

do Inquérito civil n" 06.2024.00001227 -s, danclo conta <ie ilcgaliclarles decorrentes

Rua \(altlenrer t'ianciso da silva, 1{)17, Nossa Scnb.ra da conceiçào T, Ribas rlo Ri. prrtlo-NIS - cEp
7918ü000 T(lef(nler (67) 2020-93i3 _ \lrv.mp.ms.gor.br
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da contratação diteta dos serviços advocatícios pela Câmara ÀIunicipal de fubas clo

lüo Pardo, mcdiiurtc Incxigibilidade de I-icitação;

IIESOI-\'E RECOMENDÀR:

A EXCELENTÍSSTIU SENHORA \,'EREADORÂ

PRESIDENTE DA CÂMÁRA MUNICIPAL RIBAS DO RIO PARDO,

TÂNIA MARIÀ FERREIRÁ DE SOUZA, que:

À. revogue o Contrato n" 002/ 2025 no qual contratou, por

meio do Processo de Inexigibilidade de Licitação n"

002/2025, Lolli Ghetti Âdvocacia;

B. revogue o Contrato n".003/2025 no qual contíatou, poÍ

meio do Processo dc Inexigibiücladc dc Iicitação n".

000012 /2025, J. Rcmonatto Sociedade Individual de

r\dvc,c.rcia;

C. revogue o Contrato n".0091,/2025 no qual contratou, Por

neio clo Processr: Inexigibilidade de l,icitação n".

00001,912025, Ramos Gomes Societlaclc Individual de

r\dr',,cacir, e:

D. Se abstenha de rcaliz'ar no\'âs contratâçõcs cle esctitórios

cle advocacia para a prestação de sen'iços iurídicos que não

escapem à Íotina do órgãr: contratante e da própria

estÍutuÍâ de advocacia pública qr.re o atcnde;

E. Comunique-se a esta PromotoÍiâ de Jtrstiça, no Pfâzo

de 10 (dez) dias, sobre as providências adotadas.

A.h irte-se oue o clescumorimento iniustiílcarlo rla Dresente

end cal>

Rua \íaklemar Fraociso dâ Silvâ, 1017, NossÀ Senhora dÀ Conceiçào I, tubas do Rio Pardo-MS - CEP
79180-000 Telcfone: (67) 2020-9373 - tvrv.rnp,ms.gn'.br
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Por iim, notiÍique-se o dcstiratário clc que deverá publicar a

prcsente Rccomendação cm veículo adcquado, conformc previsto no art. 4-5,

parágrato único, da Resolução n" 015/2007-PGJ, bem con.ro informar a esta 1"

Promotoriâ de Justiça rla (lomarca de fubas clo Rio Parclo, no ptzz<, cle 10 (dez)

dias, a contar do recebimento do presente, o âcâtamento ou não da presente e, cm

caso positivo, encaminhar cópia da clocumcntaçào comprobatória.

Ribas do fuo Pardo, 15 clc sctembro de 2025

(Assinatura Digital)

Geotge Ztrott Cezar

Pron.rotor dc Jusúça

Rua \Íalilcm.rr Franciso drL Sih.;l 1017, Nossa Senhota da Conceiçâo I, Ribâs do Rio Pardo NIS CEP
79180 000'Ielefone: (61) 202n-9373 r\1'.mp.ms.gov.br

Icsiros .r.., orrrirnônro or.rblic.r- c resnonsrbilizacào ptla nráucr d( alos de

imorobrdadc adnlnistrativa. com fundamento na I-ei n". 8,429/1992.


